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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhora Vereadora.

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que se REPRESENTE, em
caráter de urgência, o Governador do Estado de Minas Gerais - Romeu Zema Neto, com endereço à
Rodovia Papa João Paulo II, n° 3.777, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP 31630-903, a fim
de que seja instalado no Município de Juiz de Fora uma DELEGACIA RURAL, especializada para dar
mais efetividade ao combate e apuração de crimes praticados nas áreas rurais.

No exercício do Mandato, o Vereador é o elo entre a comunidade e as Autoridades
Administrativas e nesse diapasão, cumpre levar às mencionadas Autoridades, as reivindicações
emanadas da população.

Conforme publicado no Jornal Tribuna de Minas:

"A violência na Zona Rural em Juiz de Fora vem aumentando a cada ano. Dados
da Secretaria de Justiça e Segurança de Minas Gerais (Sejusp) mostram que, no ano passado, 112
casos de furtos contra imóveis rurais foram registrados no município. O total é 10% maior do que os
números de 2020, que fechou com 101 ocorrências. Já os crimes de roubos contra propriedades
rurais foram seis em 2020, contra três em 2021. Este ano, a estatística aponta que foram 18 de furtos
e nenhum registro de roubo entre janeiro e fevereiro. Todavia, para quem mora na área rural, os
números não representam a realidade. Segundo eles, a dificuldade de deslocamento para acionar a
polícia colabora para que muitos crimes deixem de ser registrados."

A Resolução Interna nº 8.179, publicada pela Polícia Civil reforçou a necessidade da
atuação das forças de segurança pública em áreas rurais. Conforme o documento, cinco eixos
norteiam a criação destas delegacias: estratégia institucional; disponibilidade de efetivo;
disponibilidade orçamentária; observação da taxa de demanda; expressão agropecuária da região.

Diante do exposto, servimos da presente para que se adote providencias no sentido de se
verificar a viabilidade de instalação no Município de Juiz de Fora uma DELEGACIA RURAL,
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especializada para dar mais efetividade ao combate e apuração de crimes praticados nas áreas
rurais, a fim de aprimorar a gestão da Polícia Civil no município.

Palácio Barbosa Lima, 16 de maio de 2022.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos

Subscritores:
 

Kátia Aparecida Franco  Tiago Rocha dos Santos
Vereadora Kátia Franco Protetora

- PSC
 Vereador Tiago Bonecão -

CIDADANIA
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